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JULGAMENTO DO RECURSO ADMINISTRATIVO

oscrsÃo DA EeurPE TECNTcA

Concorência Pública: CP N" 0512020 - CPL

Obieto: ContÍatação de empresa especializada em serviços de engenharia paÍa pÍestação de

serviços de reforma e cobertura da quadra da Escola Municipal Giovanni Zanni.

Recorrentes: ALLIÂNCtr S IjRV I(:OS D Il, E,N GL-IN HÀRIA LTDA

CONS'1'RUTOIL.\ R\' LTDT\

CONSTRLTMIX E,IRE,LI

E,MOE ENGE,NHÀRIÂ LTDÀ

Recoffido: coMISSÂo PERNIÂNENTE DE LICITAÇÀO CpL PREFEITURA

MI-I5161PNL DE, IMPERÂTRIZ

Trata-se de Recutsos Âdministrativos interpostos pelas empresas ÂLLIANCE SERVIÇOS DE

ENGENHÂRIA LTDÀ; CONSTRUTORÂ RV LTDA; CONSTRUMIX EIRELI E E,N{OE,

ENGENHÂRIA LTDr\ contra a decisão da Comrssão de Licitacão, sob os argumentos de que

há irregularidades na documentacão de habiütação técnica.

Cumpridas as forma[dades legais, foi oportunizada às licitantes a apresentaçào de

coritarazões no prazo legal.

DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO E DAS CONTRARRAZOES

Em primeiro lugar, tem-se que ambos os recursos apresentados pelas empresas

supracitadas são tempesdvos, r,isto que foram respeitados os prazos previstos no Edital do

certame e na legislação vigente. Âssim, procederemos à anáüse dos fatos.

DA ANÁLISE DOS RECURSOS E DAS CONTRARRAZÔES

Para Frns de melhor esclarecermos os poÍrtos suscitados pelas recoÍrentes, esta decisão

setá üvidida em duas paÍtes, dentro das quais analisaremos os âÍgumentos levantados por cada

empresa indrvidualmente.

DO RECURSO DA CONSTRUTORA RV LTDA

*
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O recurso da empresa CONSTRUTOR-\ R\/ I,TDA se divide em alguns pontos que, â

Frm de melhor serem discutidos, terào seus algumentos expostos nesta decisâo:

Âlega-se que em anáüse a Certidão de Âcervo Técnico N" 831972/2020, apresentado pela

empresa GS CONSTRUÇÕES EIRELI, foi possível verif,rcar que o Atestado de Capacidade

técnica ânexo a CAT foi fornecido pela empresa SILVEIRA ENGENHÂRIÂ E

CONSTRUÇÔES EIRELI, empresâ essa que detinha o conúato iunto ao orgào estadual

Secretaria de Estado de Infraestruturâ - SINFRÂ, onde foi estabelecido um contrato de

subcontratação com a empresa GS CONSTRUÇÕES EIRELI, que thes causava estranheza uma

vez que tanto a empresa GS CONSTRUÇOES EIRELI, quaÍrto a empresa SILVE,IRÂ

ENGENHARIA E CONSTRUÇOES EIRELI, cedente do atestado, possuem o mesmo

responsável técnico, a Engenheira Cir,il NAT,{LIA GRILL RODRIGUES, CREA 1115448323,

sendo essa além de RT da empresa GS CONSTRUÇÔES EIRELI, também proprietária da

empresa licitante.

Âlega-se que o que podemos observar é uma empÍesa que possü um responsável técnico

atestando a si próprio, no intuito de lograr êxito nas exigências dos itens 11.4.2 e 1,1,.4.3 do edital

de licitação.

Pede que face ao exposto, pugnamos pela inabiüução da empresa GS CONSTRUÇÔES

E,IRE,LI.

DO RECURSO DA CONSTRUMIX EIRELI

Âlega-se que esta comissão, habilitou de forma errônea as empÍesas GS

CONSTRUçÕNS E,IRE,LI, E.MOE E,NGENFIARIA LTDÂ, GUTERRES CONSTRUÇÕES

E COMERCIO LTDÂ, uma vez que no parecer técnico elaborado pelo Âssessor de Proietos

Especiais consta que os Àtestados de Capacidade Técnica apresentados pelas licitantes estariam

como "COMPATÍVBIS PARCIALMENTE", que segundo a recorrente feriu o exigido no

item 11,.7 da peça editalícia.

Pede face ao exposto, quc as ernprcsas cluc f<rram <]esabilitadas, tan-rbém possuam

chances de corrigirem seus erros e continuem na disputa.
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DO RECURSO DA ALLIANCE SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA

Âlega-se que a documentação apresentada pela recoÍÍente é robusta e atende

satisfatoriamente aos requisitos básicos do exigido no edital, e demonstra seriedade, é frrme, e

concÍeta com conteúdo bem determrnada, que por isso, meÍece reforma na decisão desta

Comissão de Licitação. Àcrescentando que, a exclusào de concorrentes cuios atestados de

capacidade técruca se.iam provenientes de pessoas físicas nào atende o interesse púbhco, na

medida em que reduz o número de concotrentes, portanto, a competitividade de preços em favor

da Âdminis tação contÍatante.

Acrescenta que, o atestado independente de ter sido emitido por pessoa física ou jurídica

tem valor sim e tanto que foi gerada a certidão de acervo técnico.

Cita o voto do Excelentíssimo Ministro Adhemar Paladim Ghisi, nos âutos do processo

TC 006.029.95.7, cujo teor, é o seguinte:

"Nas fases de habiütaçào e proposta a comissão de

licitação não deve confundtr o procedimento íormal inerente ao

processo licitatório com formalismo, que se c rÀcÍeÍrz^ por

exigências inúteis e desnecessárias, e cujo desatendimento, por sua

irrelevância, não venhâ â causar prejúzo à administração ou aos

licitantes."

Assim conclú que, diante as exposições retÍo, não lhes restâ outÍa expectativa senão o de

ver o Íecurso provido por esta comissào, pelo que então, passa a pedir.

DO RECURSO DA EMOE ENGENHARIA LTDA

Alega-se que estâ comissào, habilitou de forma errônea as empresâs GS

CONSTRUÇOES IllltELI, GU'fEItRIlS (-ONS'fltUÇOES E CON{L,RCIO LTDÂ,

CONSTRUTORÂ RV LTDA E SENE,NGE, CONSTRUÇÃO CIVIL E SERVIÇOS LTDÂ,

logo que a documentação apresentada pelas licitantes, ora recorridas, não atende aos reqúsitos

mínimos de aceitação, uma \rez, que em nenhuma delas, há prova inconteste da indispensável

quaüficação técnico-profrssional, isto é, a profissional detentor de atribuição técnica conforme o

CONFEÂ-CRE,{ (v. resoluçào 218/1973, do CONFEÂ).

Acrescenta que na peça editalícia exige-se que as licitantes, na qualificação técnica-
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profissional a comprovaçào de possuir em seu corpo técnico peÍmanente, Engenheiro Civil e/ou

Arqüteto, detentor de atestados de responsabilidades técnicas, compatíveis com as características

do objeto licitado. Todavia, em desobediência ao üsposto na citada noÍma editalícia, as

recorridas não apresentaram Àtestado Técnico Prof,rssional do Engenheiro Eletricista, cujo

profissional de engenharia é quem detém a necessária expertise, ou seja, é o único que possü as

atribuições paÍa executar os serviços de I\{ONTAGEM DE SUBSTAÇÃO, item constante na

planilha orçamentaria.

Àlega-se também, que a licitante GS CONS'|R[-,ÇOI1S EIRELI, apresentou Âtestado de

Capacidade Técnica CÂT, como subcontratada, fornecida pela empresa SILVEIRÂ

ENGENI-IARLÀ E CONSTRUÇOES EIRELI, a qual unha um contÍato junto a Secretaria de

Estado de Infraestrutura. Ocorrendo que, não só a engenheira responsável apresentada é a

mesma das duas empresas aqui referidas, como também, estas empÍesas fazem parte do mesmo

grupo empresarial. De onde se conclui que, no câso, reta mais que evidente, que a responsável

técnica, Engenheira Civil NATÂLIÂ GRILL RODRIGUES, está atestando um serviço para si

propria.

Diante do exposto, requer que seja revista e reformada decisão proferida pela CPL, que

equivocadamente, habilitou as licitantes acima referidas, pelos fundamentos técnicos e iurídicos

ora especificados, fazendo-se assim, prevalecerem as normas e os princípios constitucionais e

legais pertinentes ao direito em questão, tudo isso sob pena de impetração do competente

mandado de segurança.

DA DECISÃO

JULGAMENTO DO RECURSO DA EMPRESA CONSTRUTORA RV LTDA

Verificada as peças recursais apresentadas, constâmos que o documento apresentado pela

empresa GS CONSTRUÇOE,S EIRELI trata-se de uma auto âtestação, ato este mesmo que

possível perânte o Conselho dc Engcnharia e Âgronomia - CI(EÂ, no entanto, de acordo com

julgamento do TCU, nào poderia ser aceito em licitaçào pública sob pena de violação aos

princípios da isonomia, confotme podemos obsen ar na peçâ de julgamento do TCU:

SUMÁRIO: REPRESENTÂÇÀO DÂ PROCLIMA ENGENHARIA LTDA ACERCA DE

Rua Urbano Santos, no 1657 - Juçara, Imperatriz - MA - CEP 65.900-505
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ILE,GALIDADE NA HABILITAçÀo oE EMPRESÂ NA CoNCoRRENCIÂ N" OB/2003
pRoMovrDA pELo TRTBUNÀr. DE coNTAS DA uxrÀo. coNTR-A,TeçÀo DE sERVIÇo
DE INSTAIaçÀo DE Novo srslEI\L.\ DE cLrNLÀTrzAÇÀo Nos EDIFÍcros ÂNExos I
E II DO TRIBUNÀL. CONHE,CIME,NTO. UNICO ÀTESTÀDO DE, CAPlCrrECÀO
TECNICA FUNDÂDo EN,{ DECL{n-açÃo Do pRopzuo INTERESSÀDo.

eUESTIoNAMENTo euANTo,l aprmÀo Do ATESTADo pÂRA coMpRovAR
cAnACTDADE TECNTcA-opERÀcroNAL pÀRA ExncuçÀo Do oBJETo. pRtNcÍpto
ltclraróruo DA ooreNçÂo DA MELHoR pRoposrA rARA A ADMrNrsrnaçÂo
NÃo arr,NDrDo. pnocr,oÊNcrA. DETERMTNaçÀo,to oncÂo DE ozucEM.
crÊNcra A TNTERESSADA E A sECRETAzuA-cERÂL DE ADMrNrsrnaçÂo Do rcu.
ARQUIVAMENTO DOS ÀUTOS.

"(...)

c) a compro'r'ação de uso de uma das unidades pela 'sócia'da

empresa Life nào é suficiente p^r dar legitimidade à auto-

atestaçào, visto que esta, tendo responsabilidade distinta da

responsabilidade da empresa, não subscteve o atestado. E, ainda

que o subscrevesse, como dona da empÍesâ, não refugiria ao

problema ético da atestação em interesse próprio;

d) os órgãos de fiscahzação profissional não têm

competência p^Í decidir sobte aspectos da licitação nem

responsabiJidade sobre o teor e autenticidade dos atestados que

certifica, conforme alertado no próprio texto da certiFtcação e

confu'mado pelo Sr. Presidente do Confea e pela jurisprudência da

.Justiça Federal;

e) a Lei de licitações busca efeito probante ao atestado de

capacidade técnica, dando feição de testemunha ao seu fornecedor,

sendo, para isso, indispensável o princípio da alteridade, portanto,

é tecnicamente impossível a aceitaçào de um atestado emitido por

uma empÍes^ p^tà si mesma;

f) a atestação em proveito próprio atinge a éttca, ferindo a

legitrmidade, objeto de írscal-ização do controle externo, devendo o

ato ser impugnado pelo TCU.

Proposta de encaminhamento
102.Ànte o exposto, propõe-se

a) conhecer a presente representaçào, por preencher os
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Íeqúsitos de admissibüdade;

b) determinar a inabilitação da empÍesa Life Climattzação
Ltda. na Concorrência no 08/2003, promovida pela

Segedam/TCU;

c) comunicar a decisão que sobrevier à Proclima Engenharia

Ltda., à Life Chmartzaçào Ltda. e à Segedam /TCU;

d) arquivar os presentes autos."

Em novo Patecer, o Ministério Público assim manifestou-se,

em essência:

"Â presente questão já foi objeto de manifestação por parte

deste N{inistério Público em Parecer datado de 2 de junho de 2004,

oporrunidade na qual procedemos â vasto exame da questão que

ora nos Íetorna após a opotunidade de contraditório oferecida por
V.Exa. à Life Cbmattzaçào Ltda. mediante Despacho datado de

2s / 6/2004

Por ocasião de nosso Parecer, concluímos no sentido da

improcedência e do arquivamento da presente Íepresentação, pelos

fundamentos ali expendidos, conclusão essâ com a qual

continuamos â nos filiar porquanto, desde aquela ocasião, nenhum

fato novo se apresentara nos autos com Íorça para alterar o

posicionamento poÍ nós já externado. Múto pelo contrário, a peça

recém-produzida pela Life Climatiz^ção somente reforça nossas

conclusões, visto que, por óbvio, não refuta nossos argumentos

em nenhum momento, por ser ela a maior interessada na rejeição

da prcsente representaçào.

Ânte o exposto, este Represefltante do Mirustério Público

lunto âo Tribunal de Contas da União manifesta-se no sentido de

que o TCU, conhecendo da Representação em tela, considere-a, no

mérito, improcedente e, poÍ consegúnte, determine o seu

arquivamento."

É o Relatório.

PREFEITURA DE

MPENATRIZ

GRUPO tI - CI-ASSE VII - PLENÁRIO
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1',C-003.233 /2001-9

NATUREZA: REPRESENTAÇÃO

UNIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

INTERESSADA: PROCLIMA ENGENHARIA LTDA.
(CNPJ 00.s7 8.617 /0001-ee)

ADVOGÂDO CONSTITUÍDO NOS AUTOS: NÀO HA

Ânte os argumentos aqú uazidos e em atendimento ao instrumento convocatório e,

subsidiariamente, pela Lei n" 8.66611993, reformamos nossa decisão, declarando

INABILITADO a ücitante GS CONSTRUÇOES EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o n"

1,8.207.297 /0001-26.

Assim, iulgo TOTALMENTE PROCEDENTE os recursos interpostos e decido pela

reforma da decisão de habiütações do certâme nos moldes em que se enconü4, sendo, pois, o

entendimento que submeto a análise da autoridade superior competente para profenr decisão

definitiva.

JULGAMENTO DO RECURSO DA EMPRESA CONSTRUMIX EIRELI

Verificada à peç recursal, constatamos que não procede o requerido pela empresâ

recorrente, uma vez que o simples fato de ter sido utilizado por essâ comissão o temo
"Compatível. atendendo parcialmente. o exigido no edital.", não significa que nâ somatória dos

atestados apresentados não atenda totalmente o exigrdo no edital, mas somente determinar que

cada atestado analisado individuaLmente atendia parcialmente os quantitativos exigidos na Peçâ
editalícia.

Âssim, iulgo IMPROCEDENTE o recurso interposto e decido pela manutenção da

decisão de inabiütaçào do certame nos moldes em que se encontra, sendo, pois, o entendimento

que submeto a análise da autoridade superior competente para profent decisào definitiva.

L
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JULGAMENTO DO RECURSO DA ALLIANCE SERVIÇOS DE

ENGENHARIA LTDA

Verificada a peça recursal, constatamos que não procede o requerido pela empresa
Íecorrente, uma vez que as licitantes necessitam atender sua totalidade as exigências do edital,
atendendo ao princípio da vinculacào ao ato convocatório, pois é bem claro o que diz o edital:

()
Item 1 1.4.3 - quaüficação técnico-operacional

"Comprovação de Aptidão de Desempenho Técnico Operacional
da Licitante, aúavés de Atestado ou Certidões fornecidas por pessoa

iutídica de direito púbüco ou privado, devidamente averbado no conselho
regional de Engenhana e Âgronomia - CREÂ ou no Conselho de

Arquitetura e Urbanismo CAU, comprovando teÍ executado as

quantidade mínimas dos seguintes serviços, abaixo indicados:" (grifos
nossos)

()

Pois bem, como antes julgado, a documentacào apresentacla pela recorrente não atende

aos reqúsitos mínimos de aceitaçào, pois os atestados apresentados foram emitidos poÍ pessoa

físicas, não atendendo assim os reqúsitos do item 1I.4.3 do edital, atendendo o princípio da

vinculação.

Âssim, julgo IMPROCEDENTE o recurso interposto e decido pela manutenção da

decisão de inabiütação do certame nos moldes em que se encontra, sefldo, pois, o entendimento

que submeto a análise da autoridade superior competente para proferir decisão definitiva.

JULGAMENTO DO RECURSO DA EMOE ENGENHARIA LTDA

Verificada 
^ 

peça recursal, constatamos que pÍocede em partes o requerido pela empresa
recorrente, pois essa faz, extgência que as licitantes apÍesentassem Âtestado de Capacidade
Técnica Profissional fornecido por Engenheiro Eletricista, exigência essa que não procede, uma
vez que, como citado pelo proprio ÍecoÍrente, no item 11.4.2 do edital, diz que na qualificação
técnica-profrssional as licitantes deverão comprovar possuir em seu co{po técnico peÍmânente,
Engenheiro Civil e/ou Arquiteto, em nenhum momento está sendo requerido a necessidade
de possuir em seu quadro técnico Engenhero Eletricista, respeitando assim o princípio da

r.inculação ao ato convocatório.
Salientamos também, que nos itens de relevância pâÍa comprovação de capacidade

técnica-opera-cional e profissional, não faz parte desses o serviço MONTÂGEN{ DE
SUBESTÂÇÂO, como podemos vcrificar:

-tRua Urbano Santos, no 1657 - Juçara, Irnperatriz - MA - CEP 65.900-505
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()

Item 11.4.2 - QualiÍicação Técnico-Pro fi ssional

()

- EXECUÇÃO DE ESTRUTURÂ DE CONCRETO

ARMÀDO, FCI(=25MPA;

- ALVENARIÀ DE VEDÀÇÀO DE BLOCOS

CERÀMICOS FURDOS NÀ HORIZONTÀL DE

9X19X19 (ESPESSUR-A 9Cr\0 DE PAREDES COM

ARGÂM,{SSÀ DE ASSE.NTÂMENTO COM

PREPÂROCOM BETONEIRÂ;

- ATERRO C/ COMPACTAÇÂO MECANICÂ E

CONTROLE,, MAT DE AQUISIÇÂO;

- TELFIA TERMO ÀCUSTiCÂ TRÂPE,ZOIDAL;

- REVE,STIMENTO CERÂMICO PARA PÂREDES

INTERNÂS CON{ PLÂCÂS TIPO ESMALTÂDÂ

EXTRÀ DE DIMENSOES 2OX2O CM A MEIA

ÀLTUlLÀ.

()

Não resta dúvida que não foi requerido a necessidade dos licitantes apÍesentarem Atestados

Técnicos Profissionais de Engenheiro Eleuicista, entretanto isso não quer dizer que no momento

oportuno a licitante sagrada vencedora deixará de possuir em seu quadro técnico o profissional

da Engenharia Elétricâ, uma vez que no momento de execução e montagem de subestação a

licitante vencedora deverá dispor de engenhciro elctricista, pois tal auvidade compete a esse

profissional, conforme a l{esoluçào 218/1973 - CONFEÂ.

Com relação ao pedido de inabiütação da empresa GS CONSTRUÇÔES EIRELI, venfrcada a

peça recurcal apresentada, constamos que o documento apresentado pela empresa GS

CONSTRUÇÕES EIRELI úata-se de uma auto atestaçào, ato este mesmo que possível perante

o Conselho de Engenharia e Âgronomia - CREÂ, no entânto, de acordo com julgamento do

TCU, não poderia ser aceito em ücitaçào púbüca sob pena de violação aos princípios da

ote,

ĥaE!
PREFEITURÂ DE

IMPER.ATRIZ
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isonomia, conforme podemos obserwar na peça de julgamento do TCU TC-003.233/2004-9

Ante os aÍgumentos aqü trazidos e em atendimento ao instrumento convocatódo e,

subsidiariamente, pela Lei no 8.66611993, reformamos nossa decisão, declarando

INABILITADO a licitante GS CONSTRUÇOES EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o n"

18.207.297 /0001-26.

Assim, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o recurso interposto e decido pela

reforma da decisão de habütação da empresa GS CONSTRUçÔES EIRELI e pela manutenção

da decisão de habitação da empresas GUTERRES CONSTRUÇÔES E COMERCIO LTDA,

CONSTRUTORÂ RV LTDÂ E, SE,NE,NGE CONSTRUÇÂO CIVIL E SERVIÇOS LTDA,

sendo, pois, o entendimento que submeto a análise da autoridade superior competente paÍâ

proferir decisào defirutiva.

DO VOTO

Diante do exposto, decidimos pela reforma de nossa decisão e INABILITAMOS a

empÍesa GS CONSTRUÇÕES EIRELI e pela manutenção da decisão de mantermos

HÂBILITÂDÂS âS empfesas GUTE,RRES CONSTRUÇÕES E COMERCIO LTDÂ,

CONSTRUTORA RV LTDA, SENENGE CONSTRUÇÃO CIVIL E SERVIÇOS LTDA C

E,MOE, ENGENHÀRIA LTDÂ.

ü

lmperatrrzf N,ÍÀ, 23 de setembro de 2020.
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PEDRO HENRIQUE NUNES VIEIfu{ E SILVA

Coordenador L.S.E

Secretaria Municipal de Educação - SEMED
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